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EDITAL N.º 001/2023 DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 
PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E INSTRUTORIA – SGF 

SEBRAE/TO - 1ª RETIFICAÇÃO 
 
 
 

O Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado de Tocantins – 
Sebrae/TO, por meio da Unidade de Administração e Finanças – UAF, nos termos 
estabelecidos no subitem 6.1 do Edital supracitado, torna público a 1ª RETIFICAÇÃO, cuja 
alteração está a seguir elencada: 

 
 

 

 

ÁREA E SUBÁREAS DE CONHECIMENTO REQUISITOS 
15. DESENVOLVIMENTO SETORIAL  

15.1. Turismo: diagnósticos e inventários de oportunidades de negócios e 
perfis de investimentos, projetos de empreendimentos turísticos, políticas 
governamentais de desenvolvimento, gestão e incentivo ao turismo, 
avaliação e construção de cenários no âmbito local, regional, nacional e 
internacional, identificação e segmentação do setor turístico, 
comercialização de produtos turísticos. 

- Vínculo formal de sócio, empregado ou prestador 
de serviço com o Fornecedor credenciado. 
- Graduação completa em Turismo, Administração, 
Economia, ou áreas correlatas. 
- Mini Curriculum. Desejável comprovação de 
atualizações na área pretendida e domínio dos 
conteúdos listados na subárea. 
- Experiência mínima de 200 horas, comprovadas 
em trabalhos/conteúdos diretamente relacionados 
à subárea na natureza escolhida (instrutoria e/ou 
consultoria) 
 

15.2. Ecoturismo: produtos e roteiros de ecoturismo, destinos turísticos, 
normas de sustentabilidade em empreendimentos de ecoturismo, 
tendências mundiais, normas do Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação. 

- Vínculo formal de sócio, empregado ou prestador 
de serviço com o Fornecedor credenciado. 
- Graduação completa em Turismo, Administração, 
Economia, Engenharia Florestal, Ambiental ou 
áreas correlatas. 
- Mini Curriculum. Desejável comprovação de 
atualizações na área pretendida e domínio dos 
conteúdos listados na subárea. 
- Experiência mínima de 200 horas, comprovadas 
em trabalhos/conteúdos diretamente relacionados 
à subárea na natureza escolhida (instrutoria e/ou 
consultoria) 

15.3. Turismo Rural: territórios rurais, normas e legislações vigentes, 
competitividade dos empreendimentos rurais, negócios voltados para o 
turismo rural, produtos e roteiros de turismo rural, tendências mundiais para 
o segmento de turismo rural, oportunidades para a produção rural, normas 
de sustentabilidade em empreendimentos de turismo rural. 

- Vínculo formal de sócio, empregado ou prestador 
de serviço com o Fornecedor credenciado. 
- Graduação completa em Turismo, Administração, 
Economia ou áreas correlatas. 
- Mini Curriculum. Desejável comprovação de 
atualizações na área pretendida e domínio dos 
conteúdos listados na subárea. 
- Experiência mínima de 200 horas, comprovadas 
em trabalhos/conteúdos diretamente relacionados 
à subárea na natureza escolhida (instrutoria e/ou 
consultoria) 

15.4. Turismo de Aventura: normas técnicas, tendências mundiais e 
interfaces do turismo de aventura com os elos da cadeia de valor do turismo. 

- Vínculo formal de sócio, empregado ou prestador 
de serviço com o Fornecedor credenciado. 
- Graduação completa em Turismo, Administração, 
Economia, Engenharia Florestal, Ambiental ou 
áreas correlatas. 
- Mini Curriculum. Desejável comprovação de 

           1. Onde se lê: 

     ANEXO I - ÁREAS E SUBÁREAS DE CONHECIMENTO 
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atualizações na área pretendida e domínio dos 
conteúdos listados na subárea. 
- Experiência mínima de 200 horas, comprovadas 
em trabalhos/conteúdos diretamente relacionados 
à subárea na natureza escolhida (instrutoria e/ou 
consultoria) 

15.5. Turismo de Negócios e Eventos: modelos de negócios, 
oportunidades para encadeamento produtivo, estratégias de 
competitividade e vocação para o segmento, procedimentos de candidatura 
dos destinos para captação de eventos nacionais e internacionais.  

- Vínculo formal de sócio, empregado ou prestador 
de serviço com o Fornecedor credenciado. 
- Graduação completa em Turismo, Administração, 
Economia ou áreas correlatas. 
- Mini Curriculum. Desejável comprovação de 
atualizações na área pretendida e domínio dos 
conteúdos listados na subárea. 
- Experiência mínima de 200 horas, comprovadas 
em trabalhos/conteúdos diretamente relacionados 
à subárea na natureza escolhida (instrutoria e/ou 
consultoria) 

15.6. Turismo Cultural: modelos de negócios, soluções tecnológicas para 
o segmento, turismo de experiência, tendências mundiais do segmento 
turismo cultural. 

- Vínculo formal de sócio, empregado ou prestador 
de serviço com o Fornecedor credenciado. 
- Graduação completa em Turismo, Administração, 
Ciências Sociais ou áreas correlatas. 
- Mini Curriculum. Desejável comprovação de 
atualizações na área pretendida e domínio dos 
conteúdos listados na subárea. 
- Experiência mínima de 200 horas, comprovadas 
em trabalhos/conteúdos diretamente relacionados 
à subárea na natureza escolhida (instrutoria e/ou 
consultoria) 

15.7. Turismo de Sol e Praia: normas de sustentabilidade em 
empreendimentos turísticos de sol e praia, produtos e roteiros do segmento, 
certificação no Programa Bandeira Azul, estratégias de competitividade e 
vocação para o segmento, turismo de experiência. 

- Vínculo formal de sócio, empregado ou prestador 
de serviço com o Fornecedor credenciado. 
- Graduação completa em Turismo, Administração, 
Economia, Ciências Sociais ou áreas correlatas. 
- Mini Curriculum. Desejável comprovação de 
atualizações na área pretendida e domínio dos 
conteúdos listados na subárea. 
- Experiência mínima de 200 horas, comprovadas 
em trabalhos/conteúdos diretamente relacionados 
à subárea na natureza escolhida (instrutoria e/ou 
consultoria) 

15.8. Destino Turístico Inteligente: processos de fortalecimento da 
governança turística e processos de planejamento participativo, gestão de 
destino turístico inteligente, gargalos tecnológicos dos empreendimentos, 
processos de fortalecimento da governança turística e processos de 
planejamento participativo, identificação de oportunidades de inserção da 
produção associada no mercado turístico e interfaces de atuação com os 
diversos elos da cadeia de valor do turismo,  formatação de produtos e 
roteiros turísticos baseados em experiências turísticas, uso de tecnologias 
e metodologias de desenvolvimento de territórios turísticos, identificação de 
tendências turísticas relacionadas ao turismo inteligente,  novos modelos de 
negócio e de entraves para o destino ser considerado como inteligente, 
modelos de negócio e de entraves para o destino ser considerado como 
inteligente. 

- Vínculo formal de sócio, empregado ou prestador 
de serviço com o Fornecedor credenciado. 
- Graduação completa em Turismo, Administração, 
Economia ou áreas correlatas. 
- Mini Curriculum. Desejável comprovação de 
atualizações na área pretendida e domínio dos 
conteúdos listados na subárea. 
- Experiência mínima de 200 horas, comprovadas 
em trabalhos/conteúdos diretamente relacionados 
à subárea na natureza escolhida (instrutoria e/ou 
consultoria) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CÓDIGO: E4-5A-A4-B6-F1-45-4A-8F-90-E3-0F-09-5A-A8-9C-DE-69-45-CE-02



 

 

Documento Interno

 

 
 

ÁREA E SUBÁREAS DE CONHECIMENTO REQUISITOS 
15. DESENVOLVIMENTO SETORIAL  

15.1. Turismo: diagnósticos e inventários de oportunidades de negócios e 
perfis de investimentos, projetos de empreendimentos turísticos, políticas 
governamentais de desenvolvimento, gestão e incentivo ao turismo, 
avaliação e construção de cenários no âmbito local, regional, nacional e 
internacional, identificação e segmentação do setor turístico, 
comercialização de produtos turísticos. 

- Vínculo formal de sócio, empregado ou prestador 
de serviço com o Fornecedor credenciado. 
- Graduação completa em Turismo, Administração, 
Economia, ou áreas correlatas, desde que haja 
comprovação de especialização na área de turismo. 
- Mini Curriculum. Desejável comprovação de 
atuações na área pretendida e domínio dos 
conteúdos listados na subárea. 
- Experiência mínima de 200 horas, comprovadas 
em trabalhos/conteúdos diretamente relacionados 
à subárea na natureza escolhida (instrutoria e/ou 
consultoria) 
 

15.2. Ecoturismo: produtos e roteiros de ecoturismo, destinos turísticos, 
normas de sustentabilidade em empreendimentos de ecoturismo, 
tendências mundiais, normas do Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação. 

- Vínculo formal de sócio, empregado ou prestador 
de serviço com o Fornecedor credenciado. 
- Graduação completa em Turismo, Administração, 
Economia, Engenharia Florestal, Ambiental ou 
áreas correlatas, desde que haja comprovação de 
especialização na área de turismo. 
- Mini Curriculum. Desejável comprovação de 
atuações na área pretendida e domínio dos 
conteúdos listados na subárea. 
- Experiência mínima de 200 horas, comprovadas 
em trabalhos/conteúdos diretamente relacionados 
à subárea na natureza escolhida (instrutoria e/ou 
consultoria) 

15.3. Turismo Rural: territórios rurais, normas e legislações vigentes, 
competitividade dos empreendimentos rurais, negócios voltados para o 
turismo rural, produtos e roteiros de turismo rural, tendências mundiais para 
o segmento de turismo rural, oportunidades para a produção rural, normas 
de sustentabilidade em empreendimentos de turismo rural. 

- Vínculo formal de sócio, empregado ou prestador 
de serviço com o Fornecedor credenciado. 
- Graduação completa em Turismo, Administração, 
Economia ou áreas correlatas, desde que haja 
comprovação de especialização na área de turismo. 
- Mini Curriculum. Desejável comprovação de 
atuações na área pretendida e domínio dos 
conteúdos listados na subárea. 
- Experiência mínima de 200 horas, comprovadas 
em trabalhos/conteúdos diretamente relacionados 
à subárea na natureza escolhida (instrutoria e/ou 
consultoria) 

15.4. Turismo de Aventura: normas técnicas, tendências mundiais e 
interfaces do turismo de aventura com os elos da cadeia de valor do turismo. 

- Vínculo formal de sócio, empregado ou prestador 
de serviço com o Fornecedor credenciado. 
- Graduação completa em Turismo, Administração, 
Economia, Engenharia Florestal, Ambiental ou 
áreas correlatas, desde que haja comprovação de 
especialização na área de turismo. 
- Mini Curriculum. Desejável comprovação de 
atuações na área pretendida e domínio dos 
conteúdos listados na subárea. 
- Experiência mínima de 200 horas, comprovadas 
em trabalhos/conteúdos diretamente relacionados 
à subárea na natureza escolhida (instrutoria e/ou 
consultoria) 

15.5. Turismo de Negócios e Eventos: modelos de negócios, 
oportunidades para encadeamento produtivo, estratégias de 
competitividade e vocação para o segmento, procedimentos de candidatura 
dos destinos para captação de eventos nacionais e internacionais.  

- Vínculo formal de sócio, empregado ou prestador 
de serviço com o Fornecedor credenciado. 
- Graduação completa em Turismo, Administração, 

3. Leia-se: 

    ANEXO I - ÁREAS E SUBÁREAS DE CONHECIMENTO 
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Economia ou áreas correlatas, desde que haja 
comprovação de especialização na área de turismo. 
- Mini Curriculum. Desejável comprovação de 
atuações na área pretendida e domínio dos 
conteúdos listados na subárea. 
- Experiência mínima de 200 horas, comprovadas 
em trabalhos/conteúdos diretamente relacionados 
à subárea na natureza escolhida (instrutoria e/ou 
consultoria) 

15.6. Turismo Cultural: modelos de negócios, soluções tecnológicas para 
o segmento, turismo de experiência, tendências mundiais do segmento 
turismo cultural. 

- Vínculo formal de sócio, empregado ou prestador 
de serviço com o Fornecedor credenciado. 
- Graduação completa em Turismo, Administração, 
Ciências Sociais ou áreas correlatas, desde que haja 
comprovação de especialização na área de turismo. 
- Mini Curriculum. Desejável comprovação de 
atuações na área pretendida e domínio dos 
conteúdos listados na subárea. 
- Experiência mínima de 200 horas, comprovadas 
em trabalhos/conteúdos diretamente relacionados 
à subárea na natureza escolhida (instrutoria e/ou 
consultoria) 

15.7. Turismo de Sol e Praia: normas de sustentabilidade em 
empreendimentos turísticos de sol e praia, produtos e roteiros do segmento, 
certificação no Programa Bandeira Azul, estratégias de competitividade e 
vocação para o segmento, turismo de experiência. 

- Vínculo formal de sócio, empregado ou prestador 
de serviço com o Fornecedor credenciado. 
- Graduação completa em Turismo, Administração, 
Economia, Ciências Sociais ou áreas correlatas, 
desde que haja comprovação de especialização na 
área de turismo. 
- Mini Curriculum. Desejável comprovação de 
atuações na área pretendida e domínio dos 
conteúdos listados na subárea. 
- Experiência mínima de 200 horas, comprovadas 
em trabalhos/conteúdos diretamente relacionados 
à subárea na natureza escolhida (instrutoria e/ou 
consultoria) 

15.8. Destino Turístico Inteligente: processos de fortalecimento da 
governança turística e processos de planejamento participativo, gestão de 
destino turístico inteligente, gargalos tecnológicos dos empreendimentos, 
processos de fortalecimento da governança turística e processos de 
planejamento participativo, identificação de oportunidades de inserção da 
produção associada no mercado turístico e interfaces de atuação com os 
diversos elos da cadeia de valor do turismo,  formatação de produtos e 
roteiros turísticos baseados em experiências turísticas, uso de tecnologias 
e metodologias de desenvolvimento de territórios turísticos, identificação de 
tendências turísticas relacionadas ao turismo inteligente,  novos modelos de 
negócio e de entraves para o destino ser considerado como inteligente, 
modelos de negócio e de entraves para o destino ser considerado como 
inteligente. 

- Vínculo formal de sócio, empregado ou prestador 
de serviço com o Fornecedor credenciado. 
- Graduação completa em Turismo, Administração, 
Economia ou áreas correlatas, desde que haja 
comprovação de especialização na área de turismo. 
- Mini Curriculum. Desejável comprovação de 
atuações na área pretendida e domínio dos 
conteúdos listados na subárea. 
- Experiência mínima de 200 horas, comprovadas 
em trabalhos/conteúdos diretamente relacionados 
à subárea na natureza escolhida (instrutoria e/ou 
consultoria) 
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Os demais itens e subitens do citado Edital permanecem inalterados, sendo 
disponibilizado aos interessados o Edital completo com as retificações destacadas. 
 
 

 

 Palmas/TO, 28 de fevereiro de 2023. 

 

 
 

ANTÔNIO LUIS FERREIRA DO ANJOS FILHO 
Analista  

Sistema de Gestão de Fornecedores 
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